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•MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(35° Batalhão de lnfantaria/1968)

(BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de 2023 do ano de 2023 procedemos à abertura des­
te volume nº 3 do processo nº 64108.033637/2022-81 que se inicia com a folha nº 389, para
constar, eu JOSÉ SÉRGIO DE SOUZA, S Ten, subscrevo e assino.

Petrolina-PE, 6 de fevereiro de 2023.

JOSÉ SÉ~UZA-5Ten5920.2

Maciel Avelino
Carimbo



•MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(35° Batalhão de lnfantaria/1968)

"BATALHÃO GENERALVICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.° 5 Pr 20/2022.

O 722 Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av Cardoso de sá, s/n, na cidade de Petrolina-PE, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o n2 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato
representado pelo Sr Cel PAULO FRANCISCO MATHEUS DE OLIVEIRA, na função de Comandante, nomeado(a) pela
Portaria de pessoal C EX, n° 608, de 21/07/2021, publicada no DOU Ne 137 de 22/07/2021, pelo Ten Cel REGIS
FERNANDO DA SILVA, na função de Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 72° B I Mtz, por meio do
Boletim Interno nº 87/2022, de 10/05/2022, inscrito no CPF n® 030.483.616-85, portador da carteira de Identidade
n2 049888773-6 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n 20/2022, publicada no DOU ne 7 de 10/01/2023, processo administrativo n°
64108.033637/2022-81, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n2 7.892, de
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material para
manutenção de bens imóveis, especificado(s) no(s) item(s) do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão n!! 202022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

20.010.599/0001-51 - SOMARKDISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Rua Guimarães Passos, 82 - Setor Frente A- Vila Mariana, São Paulo-SP, CEP: 04.107-030

Fone: 11-5023-0084/ 97220-2233 - Email: comercialsomark.com.br

Item Descrição Unidade de
Quantidade Critério de Valor Valor GlobalFornecimento Valor (*) Unitário

11 Tinta demarcação Lata 18,00 L 30 R$ 267,2000 R$ 267,1900 1 R$ 8.015,7000
sinalização

Marca: IRAJÁ
Fabricante: IRAJÁ TINTAS
Modelo /Versão: PISO PREMIUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tinta demarcação sinalização, base resina acrílica, tipo brilhante, cor
azul, características adicionais resistente à abrasão e intempéries, método aplicação rolo, pincel e pistola,
aplicação pintura de asfalto e sinalização de rodovias. - LATA 18L

12 Solvente 1 Galão 5,00 L li 140 li 8S 85,000o] R$ 82,150o] R$ 11.501,0000
Marca: ITAQUA SOMARK Assinadodeformadigitalpor

Fabricante: ITAQUA DISTRIBUIDORADE SOMARK DISTRIBUIDORA DE

»ecostsecosoeC1325
Modelo/Versão: THINNER MANUT:20010599000 0ades- 2023.01.11 13.20-.36

"' ni-
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Solvente, aspecto físico: líquido, aplicação: diluição tin #4.tTsy/ @
14 llverniz li 1 1 RS 107,0000] --Lata 3,60 L 42 R$ 99,9900]R$4.199,580d0

Marca: IRAJÁ
Fabricante: IRAJÁ TINTAS
Modelo/ Versão: VERNIZ
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Verniz, acabamento acetinado, cor imbúia, aplicação madeira,
características adicionais filtro solar/proteção sol e chuva, tipo cetol, composição resinas alquídicas,
hidrocarbonetos alifáticos - GALÃO 3,6L

+6 [aguarás li Lata 5,00 L 1 140 li R$ 82,400011 8$ 82,390o] _is 11.534.6o0o
Marca: ITAQUA
Fabricante: ITAQUA
Modelo/ Versão: AGUARRÁS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aguarrás Aplicação: Solvente De Tinta, Composição: 100% Destilado De
Petróleo, Características Adicionais: Origem Mineral, Sem Benzeno, Álcool Ou Querozene - LATA Sl

Total do Fornecedor:] R$ 35.250,8800

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o 72° Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU
nº 2957/2011- P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

SOMÁRK Asrdode formadgr»lpor
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrência®ti@)gabge~encjador:°

~EcAsE SE7icosbE",««raorosmeo1o
MANUT:20010599000 0s4e»2021 01 1I 13 2034
151 ÓJOO'



4.6 Após a Mod,ação do ó,gão gerenc;ado,, o ócgão não part;dpante deve,á l~~,;-·:'.J
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. -·-·

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. o registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
estabelecidas no Edital.

SOMARK Assinadodeformadigital

ap!cagai8P}t.gpo0e8talidadesPeeAsesevcos 2C1.aso
DE MANUT:20010599000151
MANUT:20010599000aos 2023.01.11
0151 13:21.0940300

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.



~-~· --~,
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cbdastesoyr~segyá,I
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o comi'm'5
injustificadamente, nos termos do art. 49, $1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52, inciso X, do Decreto n2 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto n2 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o $ 1° do art. 65 da Lei n!! 8.666/93, nos termos do art. 12, $1º do Decreto n°
7.892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, $4° do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Petrolina - PE, 10 de janeiro de 2023.

shell
SOMARK DISTRIBUIDORA Alsinadode formadigital por SOMARK
DE PECAS E SERVICOS DE DISTRIBUIDORA OE PECAS E SERVICOS

DEMANUT:20010599000151
MANUT:20010599000151 .P9dos2023.01.11 13:21:2so300°

JOAO BOSCO DA CONCEIÇÃO - Representante Legal
RG: 19.208.654-6 SSP SP

Maciel Avelino
Carimbo

Maciel Avelino
Carimbo

Maciel Avelino
Carimbo

Maciel Avelino
Carimbo
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.e 6 Pr 20/2022.

O 72º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av Cardoso de Sá, s/n, na cidade de Petrolina-PE, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o n!! 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato
representado pelo Sr Cel PAULO FRANCISCO MATHEUS DE OLIVEIRA, na função de Comandante, nomeado(a) pela
Portaria de pessoal C EX, nº 608, de 21/07/2021, publicada no DOU Nº 137 de 22/07/2021, pelo Ten Cel REGIS
FERNANDO DA SILVA, na função de Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 729 B I Mtz, por meio do
Boletim Interno nº 87/2022, de 10/05/2022, inscrito no CPF n 030.483.616-85, portador da carteira de Identidade
nº 049888773-6 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2022, publicada no DOU nº 7 de 10/01/2023, processo administrativo n
64108.033637/2022-81, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material para
manutenção de bens imóveis, especificado(s) no(s) item(s) do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão n9 202022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

29.308.439/0001-68 - SB COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Avenida Dr Joaquim Nabuco, nº 1268 A, Guadalupe, Olinda-PE, CEP: 53.370-285

Fone: 81-3203-4101, Email: sbconstrucoeseservicos@gmail.com

Item Descrição Unidade de
Quantidade Critério de Valor Unitário Valor GlobalFornecimento Valor

20 Cimento Saco 50,00 KG 490 R$ 42,3000 R$ 42,2900 R$ 20.722,1000
portland

Marca: Poty
Fabricante: Poty
Modelo/ Versão: Padrão
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cimento Portland Material: Clinker, Tipo: Cp li - F 32

21 (els 1 Milheiro 21 R$ 1.215,0000 R$ 1.214,9000 R$ 25.512,9000

Marca: Itapoã
Fabricante: ltapoã
Modelo/ Versão: Padrão
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tijolo Material: Barro Cozido, Quantidade Furos: 12 UN, Aplicação:

ROMULO MUNIZ Anatoee formai94at
porROMULOMUNIZ

TENORIO:545176 TeNoRio.s451764840o
Dados: 2023.01.11 11:3507
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Estrutural, Comprimento: 29 CM, Cor: Vermelha, Espessura: 14 CM, Tipo: Furado, Largura: 1 E€M,PesoS.5do
as [arei li Metro Cúbico li 28

11
R$ 174,9000] R$ 174,89001 R$ 4.896,9200

Marca: Areial
Fabricante: Areial
Modelo/ Versão: Padrão
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Areia Granulometria: Média Grossa, Tipo: Normal Brasileira

a [Act li Metro Cúbico li 28 li R$ 179,000011 R$178,99ooll R$ 5.011,7200

Marca: Areial
Fabricante: Areial
Modelo/ Versão: Padrão
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Areia Granulometria: Média Fina, Tipo: Normal Brasileira

27 [As li Metro Cúbico li 28
11 R$ 124,9000] R$ 124,90001 R$ 3.497,2000

Marca: Areial
Fabricante: Areial
Modelo/ Versão: Padrão
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Areia Granulometria: Fina, Tipo: Lavada

2 [ai li Metro Cúbico li 28
11

R$ 124,9000] R$ 124,9000] R$ 3.497,2000

Marca: Areial
Fabricante: Areial
Modelo/ Versão: Padrão
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Areia Granulometria: Média, Tipo: Lavada

29 [Pó de pedra 1 Metro Cúbico ! 28 1 es isa.a16o] R$ 153,30001 R$ 4.292,4000

Marca: Britex
Fabricante: Britex
Modelo/ Versão: Padrão
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pó De Pedra Material: Brita O, Aplicação: Alvenaria

so [nua 1 Metro Cúbico li 28 li R$ 188,6600 li +$ 188,6soo] R$ 5.282,2000

Marca: Britex
Fabricante: Britex
Modelo/ Versão: Padrão
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Brita Material: Rocha Triturada , Tamanho: Brita 1

31 li Brita li Metro Cúbico li 28 1 R$ 204,0000] R$ 203,6500] R$ 5.702,2000

Marca: Britex
Fabricante: Britex
Modelo/ Versão: Padrão
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Brita Material: Rocha Triturada, Tamanho: Brita 2

•2 [ena li Metro Cúbico 1 28 li R$ 175,000o] R$174,99001 R$ 4.899,7200

Marca: Britex
Fabricante: Britex
Modelo/Versão: Padrão
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Brita Material: Rocha Triturada , Tamanho: Brita 3

49 I/Tinta Esmalte 1 Galão 3,60 L 1 126 1 R$ 77,0700\ R$ 77,0700\ R$ 9.710,8200

Marca: Hidrotintas
Fabricante: Hidrotintas
Modelo/ Versão: Padrão
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tinta Esmalte Aplicação: Parede/ Madeira/ Estrutura Metálica, Tipo
Acabamento: Sintético, Cor: Amarela

Total do Fornecedor: ] R$ 93.025,3800

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o 72° Batalhão de Infantaria Motorizado.
ROMULO MUNIZ Assinododeform,digitol

por ROMULOMUNIZ
TENORI0:54517 TENORIO:54517648400

Dado& 202301 11 11-3&-17



4. DAADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS ~$~
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por~ao ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 {oitenta mil reais) {Acórdão TCU
nº 2957/2011 -P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

S. VALIDADE DAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

ROMULO MUNIZ Ai5ado de forma digital
por ROMULO MUNIZ

TENORIO:54517 TENORI0:54517648400
Dados: 2023.01.11



6.4.1. A ordem de dass;flcaçfo dos fornecedores que ace;tarem reduz;,~~,-~-z]
valores de mercado observará a classificação original. -..-e-

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.

6.7.2.

descumprir as condições da ata de registro de preços;

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1.

6.9.2.

7. DAS PENALIDADES

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, $1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do
Decreto nº 7,892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o $ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, $1º do Decreto n°
7.892/13.

ROMULO MUNIZA•inato deformadigital
por ROMULOMUNIZ

TENORIO:54517 TENORIO:54517648400
4A9Ann Dados: 2023.01.11



8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licita • é, !l.~.::t]
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexa a a esta tade
Registro de Preços, nos termos do art. 11, $4° do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Petrollna - PE, 10 de janeiro de 2023.

""Ilias"A,
Ordenador''fe"oespesas do 722 B I M1

ROM LoMUN Z
Assinadode forma digital por

U lZ ROMULOMUNIZ
TENORIO:54517648400 TENORIO:54517648400

Dados: 2023.01.11 11:35:56-03'00°

RÓMULO MUNIZTENÓRIO - Diretor
CPF: 545.176.484-00

Maciel Avelino
Carimbo

Maciel Avelino
Carimbo

Maciel Avelino
Carimbo
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.9 7 Pr 20/2022.

l

O 722 Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av Cardoso de Sá, s/n, na cidade de Petrolina-PE, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o n2 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato
representado pelo Sr Cel PAULO FRANCISCO MATHEUS DE OLIVEIRA, na função de Comandante, nomeado(a) pela
Portaria de pessoal C EX, n° 608, de 21/07/2021, publicada no DOU N2 137 de 22/07/2021, pelo Ten Cel REGIS
FERNANDO DA SILVA, na função de Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 729 B I Mtz, por meio do
Boletim Interno nº 87/2022, de 10/05/2022, inscrito no CPF n2 030.483.616-85, portador da carteira de Identidade
n2 049888773-6 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n® 20/2022, publicada no DOU nº 7 de 10/01/2023, processo administrativo n°
64108.033637/2022-81, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material para
manutenção de bens imóveis, especificado(s) no(s) item(s) do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão n2 202022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

29.805.880/0001-55 - Z COMERCIO DE ACO E FERRAMENTAS LTDA
Avenida dos Paiatís, 1999, Bairro das Quintas, Natal-RN, CEP: 59.015-150

Fone: 84-98852-6457, Email: gerenciazac@gmail.com

Item I Descrição 1
Unidade de

Quantidade
Critério de Valor Valor GlobalFornecimento Valor (*) Unitário

3 Canaleta Moldura li Peça 2,00 UN 1 14 1 R$ 37,0000 R$ 37,0000 R$ 518,0000

Marca: ILUMI
Fabricante: ILUMI
Modelo/Versão: ILUMI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: : Canaleta Moldura Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Seção: 50 X 35
MM, Aplicação: Passagem Cabo/Fio, Comprimento: 2 M, Cor: Branca, Características Adicionais: Com Adesivo
Dupla Face

4 [canaleta li Peça 2,00 M 1 14 1 R$ 30,2300 R$ 30,2300 R$ 423,2200

Marca: ILUMI
Fabricante: ILUMI
Modelo/ Versão: ILUMI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: : Canaleta Material: Termoplástico Autoextinguível , Cor: Branca,



Dimensões: 50x20x2000(Lxhxc) MM, Tipo: Com Tampa, Características Adicionais: Com Divisóri rtfom-o
Dupla Face·...ex1...(_..>lvL L e T vemo nesse »me
Marca: ROMAZI
Fabricante: ROMAZI
Modelo/ Versão: ROMAZI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Interruptor Material: Pvc Rígido, Acabamento: Sem Placa E Parafuso,
Aplicação: Tampa Condulete, Corrente Nominal: 10 A, Tipo: Modulado, Quantidade Seções: 3 UN, Tensão
Nominal: 110/220 V, Tipo Acionamento: Tecla Dupla, Posição Relativa: Embutir, Formato: Retangular

•Teso ] ve T [Temas] nino remem
Marca: CONFORME
Fabricante: CONFORME
Modelo/ Versão: CONFORME
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extensão Elétrica Material: Termoplástico Anti-Chama, Temperatura
Operação: 70° , Componentes: 3 Tomadas Fêmeas E Plugue Terra, Aplicação: Computador, Formação Do Cabo: 3
X 2,5 MM2, Comprimento: 20 M, Cor: Preto/Cinza , Tipo: Flexível, Normas Técnicas: Nbr 14136 , Potência Máxima:
1000

7 1 Extensão elétrica_ Unidade 7 8$ 53.000o] 8s s3.o00o] R$ 371,0000

L
Marca: CONFORME
Fabricante: CONFORME
Modelo/ Versão: CONFORME
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extensão Elétrica Componentes: 1 Plugue Macho E 1 Plugue Fêmea,
Formação Do Cabo: 2 X 2,5 MM2, Comprimento: 10 M, Corrente Nominal: 20 A, Tipo: Pp Plano, Tensão Nominal:
Bivoltu w T+ T is sova] 1ave
Marca: MAX
Fabricante: MAX
Modelo/ Versão: MAX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lixa Material: Óxido Alumínio, Tipo: Lixa Madeira, Largura: 150 MM,
Apresentação: Rolo, Tipo Grão: 120

??[Telha I unese _] 1ovo0 II R$ 2,2100] R$.2,2100] R$ 22.100,0000
Marca: CONFORME
Fabricante: CONFORME
Modelo/ Versão: CONFORME
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Telha Material: Cerâmica, Acabamento Superficial: Natural,
Comprimento: 40 CM, Espessura: 0,50 MM, Tipo: Colonial, Largura: 15 CM, Características Adicionais: Baixa
Tolerância Calor

Unidade 21 18 28ao0o] as 2e.ao0o] R$ 594,3000
Marca: MAX
Fabricante: MAX
Modelo/ Versão: MAX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: : Prumo Material: Aço, Características Adicionais: Cordão Náilon E Calço
Guia Madeira, Peso: 1.000

47 [Tinta Esmalte Lata 400,00 ML 126 vaso] es is#voo] ms is74aeoo

Marca: Z COLOR
Fabricante: Z COLOR
Modelo/ Versão: Z COLOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: : Tinta Esmalte Aspecto Físico: Líquido E Viscoso, Aplicação: Interna E
Externa , Tipo Acabamento: Sintético, Cor: Preta , Características Adicionais: Spray+late T ovoat T so [sa9soso] se7sooao] resesaasoo
Marca: Z COLOR
Fabricante: Z COLOR
Modelo/ Versão: Z COLOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tinta Esmalte Aspecto Físico: Líquido E Viscoso, Aplicação: Interna E
Externa , Tipo Acabamento: Sintético, Cor: Branca , Características Adicionais: Semi-Brilho

50 ITinta Acrílica Lata 18,00 L 126 R$ 238,0000] R$ 90,0000] R$ 11.340,0000



.0,9 886.86 ada

Marca: Z COLOR +4l.fFabricante: Z COLOR
Modelo/ Versão: Z COLOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tinta Acrílica Aspecto Físico: Líquido Viscoso Colorido, Prazo Validade:
36 MÊS, Componentes: Látex Pva, Água, Resina E Pigmentos, Tipo Acabamento: Fosco, Cor: Branco Neve

51 (Tinta Acrílica li Balde 18,00 L li 126 li R$ 432,0900 li R$ 92.000o] as 11.592,0000

Marca: Z COLOR
Fabricante: Z COLOR
Modelo/Versão: Z COLOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tinta Acrílica Aspecto Físico: Líquido Viscoso, Componentes: Resina
Acrílica Com Água , Tipo Acabamento: Fosco , Cor: Branco Gelo

53 1 Forro gesso li Unidade li 126 li 88 17.9000] R$ 17,9000 R$ 2.255,4000

Marca: CONFORME
Fabricante: CONFORME
Modelo/ Versão: CONFORME
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Forro Gesso Material: Sulfato De Cálcio, Acabamento Superficial:
Natural, Aplicação: Forro, Comprimento: 70 CM, Espessura: 9,5 MM, Largura: 70 CM, Apresentação: Placa lisa

54 Placa de gesso

1
Unidade

li
126

1

R$ 22,4000 R$ 22,4000 R$ 2.822,4000
acartonado

Marca: CONFORME
Fabricante: CONFORME
Modelo/Versão: CONFORME
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aplicação: Construção Civil Em Geral, Comprimento: 0,60 M, Espessura:
1 CM, Largura: 0,60 M,

62 Lâmina serra

1
Unidade

li
70

li
R$ 15,50001 R$ 11,0000 R$ 770,0000

manual

Marca: MAX
Fabricante: MAX
Modelo/ Versão: MAX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: lâmina Serra Manual Material: Aço Flexível, Comprimento: 300 MM,
Largura: 12 MM, Quantidade Dentes: 32 Dentes Por Polegada

66 Conjunto reparo

1
Unidade

li
28

li
R$ 49,00001 R$ 49,0000 R$ 1.372,0000

registro

Marca: CONFORME
Fabricante: CONFORME
Modelo/ Versão: CONFORME
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Conjunto Reparo Registro Referência: B-1509-Lg , Material: Latão
Forjado , Tipo Registro: Gaveta , Modelo Registro: Fabrimar , Bitola: 3/4 PO

72 Adesivo conexão

1
Unidade

li
28

1

R$ 14,2100 R$ 14,2100 R$ 397,8800
hidráulica

Marca: CONFORME
Fabricante: CONFORME
Modelo/ Versão: CONFORME
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Adesivo Conexão Hidráulica Características Adicionais: Aquatherm,
Composição: Cpvc

76 1 Registro esfera li Unidade li 42 li 8s 4c.anoo] R$ 26,0000 R$ 1.092,0000

Marca: MAX
Fabricante: MAX
Modelo/ Versão: MAX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: : Registro Esfera Material: Pvc, Aplicação: Instalação Hidráulica, Tipo:
Manual, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 2"

Total do Fornecedor: R$ 68.569,2200

o

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.



3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o 722 Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7,892, de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU
n° 2957/2011-P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).



7.

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 1

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a re
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, $1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 69, Parágrafo único, do
Decreto n9 7,892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de P[~Ç.Qs:0'.1"~~
acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1'2-tt-õ-Oecreto-rr-!-d
7.892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4!1 do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

ca
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Documento assinadodigitalmente

gov.br FRANCISCO FABIO ALVES DANTAS
•s Data: 11/01/2023 10.55:57-0300

Verifique em https://verificador.iti.br

FRANCISCO FÁBIO ALVES DANTAS - Representante Legal
CPF: 032.078.444-48

Maciel Avelino
Carimbo

Maciel Avelino
Carimbo

Maciel Avelino
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.° 8 Pr 20/2022.

0 729 Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av Cardoso de Sá, s/n, na cidade de Petrolina-PE, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato
representado pelo Sr Cel PAULO FRANCISCO MATHEUS DE OLIVEIRA, na função de Comandante, nomeado(a) pela
Portaria de pessoal C EX, nQ 608, de 21/07/2021, publicada no DOU N'l 137 de 22/07/2021, pelo Ten Cel REGIS
FERNANDO DA SILVA, na função de Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 72° B I Mtz, por meio do
Boletim Interno nº 87/2022, de 10/05/2022, inscrito no CPF n'l 030.483.616-85, portador da carteira de Identidade
n9 049888773-6 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2022, publicada no DOU nº 7 de 10/01/2023, processo administrativo n°
64108.033637/2022-81, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n!! 7.892, de
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material para
manutenção de bens imóveis, especificado{s) no(s) item{s) do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão ne 202022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

36.598.479/0001-57 - ECOMEIOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Rua Francisco Aprígio, 546, Nossa Senhora da Apresentação, CEP: 59.114-100, Natal-RN

Fone: 84-3653-8854 / 99933-2552, Email: ecomeios@hotmail.com
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

9 Tinta esmalte Galão 3,60 L 100 R$113,S000 R$ 89,4100 R$ 8.941,0000

Marca: IQUINE
Fabricante: IQUINE
Modelo/Versão: IQUINE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tinta Esmalte Brilhante conforme especificações no termo de referência.

1o [nata trate] Galão 3,60 L 1 100 li R$ 98.280o] R$ 78.60c0 R$ 7.860,0000

Marca: IQUINE
Fabricante: IQUINE
Modelo/ Versão: IQUINE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tinta Esmalte Sintético conforme especificações no termo de referência.

13 Verniz Lata 3,60 L 50 R$ 78,0000 R$ 77,0000 R$ 3.850,0000

Marca: IQUINE

Pssmnado deforme datalpor
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Fabricante: IQUINE
Modelo/ Versão: IQUINE sé4
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Verniz aerosol conforme especificações no termo de referência.

Total do Fornecedor:] R$ 20.651,0000

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o 72° Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU
ne 2957/2011 - P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogada.

JORDANGUILHERME Asadodeformad+94»por
FELIPE JORDANGUILHERME FELIPE
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO ~--4:lt-l
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não süperior@s".Ti
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

V 6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.

6.9.1.

6.9.2.

7. DAS PENALIDADES

descumprir as condições da ata de registro de preços;

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, $1° do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do
Decreto n® 7,892/2013).

JORDAN
GUILHERME FELIPE -....-........
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7.3. O ó,gão part;dpante demã com,nka, ao ó,gão_gecendado, qualq,~, das ocof;~::,,C.....,...J
no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedime~r'o",{._]
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, $1° do Decreto n°
7.892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, 54° do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

.1
REGlv.~'D0 DA SILVA -Ten Cel)
ore3II%"ao ao 7vs mo

Assinadode forma digital por JORDAN
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Dados: 2023.01.11 09:35:48 -03'00'

JORDAN GUILHERME FELIPE LACERDA - Representante Legal
CPF: 086.154.424-28
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(352 Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.e 9 Pr 20/2022.

O 722 Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av Cardoso de Sá, s/n, na cidade de Petrolina-PE, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato
representado pelo Sr Cel PAULO FRANCISCO MATHEUS DE OLIVEIRA, na função de Comandante, nomeado(a) pela
Portaria de pessoal C EX, n2 608, de 21/07/2021, publicada no DOU Ne 137 de 22/07/2021, pelo Ten Cel REGIS
FERNANDO DA SILVA, na função de Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 72° B I Mtz, por meio do
Boletim Interno nº 87/2022, de 10/05/2022, inscrito no CPF nº 030.483.616-85, portador da carteira de Identidade
n9 049888773-6 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2022, publicada no DOU n® 7 de 10/01/2023, processo administrativo ne
64108.033637/2022-81, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7,892, de
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material para
manutenção de bens imóveis, especificado(s) no(s) item(s) do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão ne 202022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

36.673.446/0001-24 - J.LAVANDOSKI FERRAGENS
Rua Fulgêncio Miguel Coffy, 414, Bairro Atlântico Erechim-RS, CEP: 99.705-474
Fone: 54-99150-7689 / 99609-6638, Email: jlavandoskiferragens@gmail.com

Item Descrição Unidade de Quantidade Critério de Valor Valor Valor GlobalFornecimento (*) Unitário
1 Cabo Elétrico

1
Peça 100,00 M

li
7 1 R$ 1.060,1600 1 R$ 920,0100 R$ 6.440,0700

Flexível

Marca: ENERGY
Fabricante: ENERGY
Modelo/ Versão: ENERGY
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível, tensão isolamento: 750 v, tipo: pp trifásico,
formação do cabo: 3 x 4 mm2, material do condutor: cobre

41 Arame galvanizado Quilograma 28 1 R$ 28.896o] R$ 28,8800 R$ 808,6400

Marca: TAG
Fabricante: TAG
Modelo/Versão: TAG

Assinadode fomadigital
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Arame Galvanizado Revestimento: Pvc Tipo: Bwg 12 Diânhetrof%%:{1,76,Z_ •........-.
MM .

43 [Arame galvanizado] Quilograma 1 70 i R$ 28,8900 li R$ 28,8800] R$ 2.021,6000

Marca: TAG
Fabricante: TAG
Modelo/ Versão: TAG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Arame Galvanizado Material: Metal Tipo: N9 16

Total do Fornecedor:] R$ 9.270,3100

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o 72° Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU
n° 2957/2011 -P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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4.6.1 Cabecá ao ó,gão ge,enc;ado, Mo,;m, e,cepdonal e jusHficadamenG.~.~
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desdé que solícitàda
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2.

6.9.1.

6.9.2.

7. DAS PENALIDADES

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação d esta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, $1º do Decreto nº 10.024/19.

JONAS
LAVANDOSKl:01

Assinadode formadigital
porJONAS
LAVANDOSKI01531382037
Dados:2023.01,11 10.4748
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidad Flfleco~s o
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decrlnrn-;..~~ ·

1

¼ ,­
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93, nos termos do art. 12, 51° do Decreto n°
7.892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

TE:REGl&.R,ANDO DA SILVA -Ten~
Ordenador de Despesas do 72º B I Mt

JONAS
Assinadode formadigital por

LAVANDOSKI :O1531 JONAS LAVANDOSKI:01531382037
Oadol:lOB.01.11 10:48:13 ·03'00'

JONAS LAVANDOSKI - Representante Legal
CPF: 015.313.820-37

382037

Maciel Avelino
Carimbo



•MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.° 10 Pr 20/2022.

O 72° Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av Cardoso de Sá, s/n, na cidade de Petrolina-PE, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato
representado pelo Sr Cel PAULO FRANCISCO MATHEUS DE OLIVEIRA, na função de Comandante, nomeado(a) pela
Portaria de pessoal C EX, n° 608, de 21/07/2021, publicada no DOU Nº 137 de 22/07/2021, pelo Ten Cel REGIS
FERNANDO DA SILVA, na função de Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 729 B I Mtz, por meio do
Boletim Interno nº 87/2022, de 10/05/2022, inscrito no CPF n!? 030.483.616-85, portador da carteira de Identidade
n!? 049888773-6 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n!? 20/2022, publicada no DOU nº 7 de 10/01/2023, processo administrativo n9
64108.033637/2022-81, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material para
manutenção de bens imóveis, especificado(s) no(s) item(s) do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 202022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES EQUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

40.457.662/0001-00 - S VASCONCELOS ROSAS
Rua Carlos Alberto Novaes, Serraria - 01 - Maceió-AL CEP: 57.046-75

Fone: 82-3436-1626 / 98735-0346, Email: empreendimentosasal@gmail.com

Item Descrição Unidade de Quantidade Critério de Valor Valor Unitário Valor GlobalFornecimento ( *)

8 [rinuAcaia] Lata 18,00 L 1 100 1 R$ 350,0000] R$ 225,0000 R$ 22.500,0000
Marca: OZZTINTAS
Fabricante: OZZ TINTAS
Modelo /Versão: 022 TINTAS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TINTAACRÍLICA, COMPONENTES RESINAA BASE DE DISPERSÃO AQUOSA
DE COPOLÍMERO,, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDOVISCOSO, COR BRANCO GELO, TIPO ACABAMENTO SEMI-BRILHOs[maasa Lata 18,00 L 1 126 1 R$ 189.9200] R$ 93.9300 R$ 11.835,1800

Marca: OZZTINTAS
Fabricante: OZZTINTAS
Modelo/Versão: OZZTINTAS
Descrição Detalhada do ObjetoOfertado: TINTAACRÍLICA, COMPONENTESÁGUA, RESINAACRÍLICA, PIGMENTOS

Assinadodeformadigital
por SAMYRAVASCONCELOS

VASCONCELOS ROSAS12123992429
ROSAS:12123992429 "***32301.n o»a1os

SAMYRA



ORGÂNJ99S E INoR- AsPEcTo Físico ufauiboviscoso coLoRiDo, coR AZUL, PRAzo vALDADF?? {9.7UIg._!
APLICAÇAO PISOS EM GERAL

Total do Fornecedor:] R$ 34.335,1800

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o 72° Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU
ne 2957/2011-P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogada.

Assinado de forma digital
por SAMYRA VASCONCELOS

VASCONCELOS ROSAS:12123992429

ROSAS:12123992429*3323.o1.11 o92122

SAMYRA
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervé1fos-não-stiperi~'..ã:
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação d esta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1.

6.9.2.

7. DAS PENALIDADES

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, $1° do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do
Decreto nº 7,892/2013).

SAMYRA Assinadode formadigital por
SAMYRA VASCONCELOS

VASCONCELOS ROSAS:12123992429
ROSAS:12123992429 3°23o1.mi o9a1a7



7.3. O ó,gão participante de.e,á comunka, ao á<gão ge,enclado, qualque, das oc&,n,1,M.~
no art. 20 do Decreto n2 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento:
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93, nos termos do art. 12, 51º do Decreto n°
7.892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, 54° do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Petrnlln[ PE, 10

0

de janelrn de 2023.

..a.».L,
Ordenador de Despesas do 722 B I Mtz

SAMYRAVASCONCELOS
ROSAS:12123992429

Assinado de forra digitalpor SAMYRA
VASCONCELOSROSAS:12123992429
Dados: 2023.01.11 09.21:52 -03'00'

SAMIRAVASCONCELOS ROSAS - Sócia Diretora
CPF: 121.239.924-29

Maciel Avelino
Carimbo
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.° 11 Pr 20/2022.

O 729. Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av Cardoso de Sá, s/n, na cidade de Petrolina-PE, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato
representado pelo Sr Cel PAULO FRANCISCO MATHEUS DE OLIVEIRA, na função de Comandante, nomeado(a) pela
Portaria de pessoal c EX, nº 608, de 21/07/2021, publicada no DOU N9. 137 de 22/07/2021, pelo Ten Cel REGIS
FERNANDO DA SILVA, na função de Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 729 B I Mtz, por meio do
Boletim Interno nº 87/2022, de 10/05/2022, inscrito no CPF n<J. 030.483.616-85, portador da carteira de Identidade
n<J. 049888773-6 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2022, publicada no DOU nº 7 de 10/01/2023, processo administrativo nº
64108.033637/2022-81, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7,892, de
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material para
manutenção de bens imóveis, especificado(s) no(s) item(s) do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão n<J. 202022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

42.152.392/0001-54 - C.K. COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
Rua Marechal Floriano, 302, Centro, CEP: 99.700-236, Erechim-RS

Fone: 54-3712-5762 / 99276-1916, Email: ckcomerciodeferrragem@gmail.com

Item Descrição Unidade de Quantidade Critério de Valor Valor Unitário Valor GlobalFornecimento ()
2 Cabo Elétrico Rolo 100,00 M 7 R$ 1.800,0000 R$ 1.107,9500 R$ 7.755,6500

Isolado

Marca: ENERGY
Fabricante: ENERGY
Modelo/ Versão: ENERGY
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico isolado, material condutor: cobre nu, têmpera condutor:
mole, seção nominal: 16 mm2, tensão isolamento: 0,6,1 kv, cor do isolamento: vermelha, características
adicionais: extra flexível isolação de hepr 90°c, aplicação: instalações elétricas, normas técnicas: nbr 5410, nbr
7286 e nbr nm 280, quantidade condutores: 1, classe de encordoamento: 5

Total do Fornecedor: R$ 7.755,6500

CLEDIANE Assadodetormadignl
ANDIARA prCLEDINE ANDIARA

BORRE03006663063
BORRE:03006663 oses:2023.01.11

15.26.230v00°



2.2.
esta Ata.

A nstagem do cadastro de cesen,a refe,ente ao presente reg;,tro de preços co[rr, '.°~~]
3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o 72° Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU
n° 2957/2011 - P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

CLEDIANE Assinadodeformad9ital
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re ão do{,(~
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo Ad'ministfil~ Õ:...-d
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, $1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do
Decreto nº 7,892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
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8. CONDIÇÕES GERAIS &1:M
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o s 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 51° do Decreto n°
7.892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Petrolinax í~e janeiro de 2023.

REGISU(!oDA SILVA-Ten Cel
Ordenador de Despesas do 72º B I Mtz

CLEDIANE ANDIARA BORRE - Representante Legal
CPF: 030.066.630-63

Maciel Avelino
Carimbo
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.° 12 Pr 20/2022.

O 729 Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av Cardoso de Sá, s/n, na cidade de Petrolina-PE, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato
representado pelo Sr Cel PAULO FRANCISCO MATHEUS DE OLIVEIRA, na função de Comandante, nomeado(a) pela
Portaria de pessoal C EX, nº 608, de 21/07/2021, publicada no DOU Nº 137 de 22/07/2021, pelo Ten Cel REGIS
FERNANDO DA SILVA, na função de Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 72° B I Mtz, por meio do
Boletim Interno nº 87/2022, de 10/05/2022, inscrito no CPF nº 030.483.616-85, portador da carteira de Identidade
n9 049888773-6 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2022, publicada no DOU nº 7 de 10/01/2023, processo administrativo n°
64108.033637/2022-81, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se
as partes às normas constantes na lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7,892, de
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material para
manutenção de bens imóveis, especificado(s) no(s) item(s) do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão n2 202022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

42.883.960/0001-97 - SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA
Rua Tenente Portela, nº 112, Bairro Ipiranga, Frederico Westphalen-RS, CEP: 98.400-000

Fone: 55-2010-1100, Email: szatacomercio@gmail.com

Item !Descrição
1

Unidade de
Quantidade Critério de Valor Valor GlobalFornecimento Valor (*) Unitário

64 Conjunto obturador

1
Unidade 1 56

1
R$ 98,9400 R$ 66,8300 R$ 3.742,4800

caixa descarga

Marca: VALEPLAST
Fabricante: VALEPLAST
Modelo/ Versão: 14091
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Conjunto Obturador Caixa Descarga Componentes: Botão De
Acionamento, Torres: De Saída E De Entrada, Aplicação: Caixa De Descarga Acoplada Padrao Universal, Outros
Componentes: Bolsa De Vedação E Conjunto De Fixação

77 1 Fechadura li Unidade 1 98 li 8s 84,oooo] is 43,2300 R$ 4.236,5400

Marca: SOPRANO
Fabricante: SOPRANO 7-



Modelo/ Versão: POP LINE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fechadura Material Caixa: Metal Componentes: ChaveSimples,Tipo:IT

Interna/Externa , Aplicação: Porta

[nevava Unidade 98 R8 52.900o] ks 36.26oo]_ Rs 3.553,480o
Marca: SOPRANO
Fabricante: SOPRANO
Modelo/ Versão: POP LINE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fechadura Material Caixa: Latão Características Adicionais: Maçaneta
Tipo Alavanca, Tipo: Simples, Aplicação: Porta Banheiro, Comprimento: 8 CM, Altura: 12 CM, Espessura: 12 M

Total do Fornecedor:] R$ 11.532,5000

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o 722 Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DAADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7,892, de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU
n9 2957/2011-P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

//ó



4.6.1 Caberá ao ó,gão gerendador autor;zar, mepdooal e JusUficadam~~.,ff#,,.Lj
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde quesolicitada*
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação d esta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1.

6.9.2.

7. DAS PENALIDADES

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o,;;romisso assumido
;njus@cadamente, nos termos do art. 49, §1' do Decreto n' 10.024/~



7.2. t da competêneia do ó,gão gecenc;ado, a apl;cação das penal;dade~~
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto n2 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, $1º do Decreto nº
7.892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, $4° do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

%.u77
o,~e Despesas do 72' B ,:.t,

VIVIAN TELLES Assinadode forma digital porVIVIAN
TELLESANDREATTO:02714869025

ANDREATTO:02714869025 Dados: 2023.01.11 09:24:36 -03'00'
VIVIAN TELLES ANDREATTO - Representante Legal

CPF: 027.148.690-25

Maciel Avelino
Carimbo
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.° 13 Pr 20/2022.

O 722 Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av Cardoso de Sá, s/n, na cidade de Petrolina-PE, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato
representado pelo Sr Cel PAULO FRANCISCO MATHEUS DE OLIVEIRA, na função de Comandante, nomeado(a) pela
Portaria de pessoal C EX, nº 608, de 21/07/2021, publicada no DOU Nº 137 de 22/07/2021, pelo Ten Cel REGIS
FERNANDO DA SILVA, na função de Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 729 B I Mtz, por meio do
Boletim Interno nº 87/2022, de 10/05/2022, inscrito no CPF n® 030.483.616-85, portador da carteira de Identidade
n9 049888773-6 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2022, publicada no DOU nº 7 de 10/01/2023, processo administrativo n°
64108.033637/2022-81, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material para
manutenção de bens imóveis, especificado(s) no(s) item(s) do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão n2 202022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

43.994.088/0001-17 - CONSTRUGOV COMPRAS GOVERNAMENTAIS LTDA
Rua 04, nº 304, loteamento Santa Rita - Sala B, CEP: 46.430-000, Guanambi-BA

Fone: 81-99800-7163, Email: amintasmg@gmail.com

Item Descrição Unidade de Quantidade Critério de Valor Valor GlobalFornecimento Valor (*) Unitário

23 Revestimento Metro Quadrado 1000 R$ 32,4500 R$ 29,9000 R$ 29.900,0000
cerâmico

Marca: FORMGR
Fabricante: FORMGR
Modelo/ Versão: FORMGR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Revestimento Cerâmico Aplicação: Revestimento Parede,
Padrão Visual: Brilhante, Classe Abrasão: Pei 2, Comprimento: 33 CM, Cor: Branca, Largura: 45 CM,
Características Adicionais: De Fácil Limpeza

24 Revestimento Metro Quadrado

1
1000 1 R$ 40,17001 R$ 28,9000 R$ 28.900,0000

cerâmico

Marca: FORMGR A //)



Fabricante: FORMGR
Modelo/Versão: FORMGR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Revestimento Cerâmico Aplicação: Pisos Em Geral , Classe
Abrasão: Alta, Comprimento: 30 CM, Cor: Branca, Largura: 30 C

Total do Fornecedor: 1 R$ 58.800,0000

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃOGERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o 72º Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DAADESÃOÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU
n9 2957/2011-P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

S. VALIDADE DAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não
podeodo se, p,mogada. vtJ



6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, $1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do
Decreto ne 7.892/2013).



7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o s 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, $1º do Decreto ne
7.892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Pet'[;-:'I~:::•2: / J
REGIS FE~NDO DA SILVA-Ten c-J/
ordena oas@esas do 72° B 1Mtz

AQUILA ESTEFANE LIMA DA SILVA Assinado de forma digitalporAQUILAESTEFANE
LIMADA SILVA07822495585:4399408800011707822495585:43994088000117 Dados:2023.01.13 09:20.16-03'00°

AQUILA ESTEFANE LIMA DA SILVA- Sócio Proprietário
CPF: 027.148.690-25

L

Maciel Avelino
Carimbo



9
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO OE INFANTARIA MOTORIZADO
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.° 14 Pr 20/2022.

O 729 Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av Cardoso de Sá, s/n, na cidade de Petrolina-PE, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o n!! 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato
representado pelo Sr Cel PAULO FRANCISCO MATHEUS DE OLIVEIRA, na função de Comandante, nomeado(a) pela
Portaria de pessoal C EX, n!! 608, de 21/07/2021, publicada no DOU NR 137 de 22/07/2021, pelo Ten Cel REGIS
FERNANDO DA SILVA, na função de Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 729 B I Mtz, por meio do
Boletim Interno nº 87/2022, de 10/05/2022, inscrito no CPF nº 030.483.616-85, portador da carteira de Identidade
n9 049888773-6 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2022, publicada no DOU nº 7 de 10/01/2023, processo administrativo nº
64108.033637/2022-81, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material para
manutenção de bens imóveis, especificado(s) no(s) item(s) do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nQ 202022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

45.769.285/0001-68 - REDNOV FERRAMENTAS LTDA.
Rua Beta Mette, 149, toupavazinha, Blumenau-SC, CEP: 89.066-530

Fone: 47-3057-3925, Email: atas@rednov.com.br / empenhos@rednov.com.br

Item Descrição Unidade de
Quantidade Critério de Valor Valor Valor GlobalFornecimento (*) Unitário

70 Engate Unidade 42 R$ 9,0000 •1" R$ 165,4800
hidráulico

Marca: Alumasa
Fabricante: Alumasa
Modelo/Versão: Alumasa
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Engate Hidráulico Material: Pvc Flexível, Bitola: 1/2 POL, Comprimento:
40 CM, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, Características Adicionais: Com Niple

74 Registro esfera Unidade 42 1 189 7.27o] RS 6.8700] R$ 288,54c0
Marca: Scel
Fabricante: Scel
Modelo/Versão: Scel a

LENILSO LUIS DA As»nadeforma dignatpor
LENILSO LUIS DA

SILVA:049366759 sivA0493667s989

89 {"*5 3023.01.11 o948os



Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Registro Esfera Material: Pvc Tipo: Manual , Bitola: 3/4',\Aplicáça&.
{17E

Instalação Hidráulica , Tipo Fixação: Soldável i-

Total do Fornecedor: I R$ 454,0200

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o 72° Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) {Acórdão TCU
n9 2957/2011-P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

S. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogada.

LENILSO LUIS DA Assinado de forma digital
por LENILSO LUIS DA

SILVA:04936675 SILVA:04936675989
989 Dados: 2023.01.11

09:48:18 -03'00'



6. ..\e4_]
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1.

6.9.2.

7. DAS PENALIDADES

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, $1° do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do
Decreto nº 7,892/2013).

Assinado de forma
LENILSO LUIS DA "inatportENILso LuIS
SILVA:049366759DASILVA.04936675989

89 Dados: 2023.01.11
09:48:28 -03'00'
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das óçorrêpeáykevigtás
no art. 20 do Decreto nº 7,892/2013, dada a necessidade de instauração de lifroce'&n?eí{t~~
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, $1º do Decreto n9
7.892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4!! do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Pet,ozPE, 10 de jao,;,o de 2023.

hl.la
ordena(l pespesas do 72° B 1 Mtz
LENILSO LUIS DA Assinado deforma digitatpor

LENILSO LUIS DA
SILVA:0493667598 SILVA:04936675989

9 Daclo<: 2023.01.11 09:48:37
-03'00'

LENILSO LUIS DA SILVA- Representante Legal
CPF: 049.366.759-89

Maciel Avelino
Carimbo



•MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35° Batalhão de lnfantaria/1968)

(BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

L-:--- Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de 2023 procedemos ao encerramento deste proces­

so nº 64108.033637/2022-81 contendo 431 (quatrocentos e trinta e uma) folhas.

Petrolina-PE, 6 de fevereiro de 2023

JOSÉ SÉRGÍ~ DE SOUZA - S Ten
Adjda SALC do 72° BI Mtz

Maciel Avelino
Carimbo


